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Estado de São Paulo 
 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0236/2012 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 

oficiado ao Poder Executivo, para que promova através do departamento de trânsito, 
a instalação de redutor de velocidade na Rua Amélio João Gossn, defronte ao nº 
2271, visando assim, coibir os abusos de velocidade ocorridos no local. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   12 de março de 2012. 
 
 
 
ELIEZER ANTONIO CASALI 
VEREADOR 

 
 
 
JUSTIFICATIVA 

 
    
 

Tendo em vista que cabe ao poder público municipal promover 
medidas que visem trazer seguranças nas ruas e avenidas, sendo que, uma das 
medidas para conter abusos por parte de condutores de veículos é a instalação de 
redutores de velocidade. 

Considerando que moradores da Rua Amélio João Gosn, 
procuraram este Vereador onde solicitaram nossa intervenção junto ao poder público 
municipal, objetivando que este instale um redutor de velocidade naquela via 
defronte ao nº 2271. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através do departamento de trânsito, 
estude a possibilidade de instalar o referido redutor de velocidade. 
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